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CADASTRO DE CRIADOR DE ABELHA SEM FERRAO N'I34/2.I

Ir\TERESSADo: Jouber Viana de Almeida

E\DEREÇo pAR{ coRREsporoÊxcu: Rua Simeâo, no 4533, Dejard Vieira, Parintins-AM
CEP: 69.152-485.

CNPJ/CPF: 790.294.932-91 INSCRTÇÃo EsrADr.rAL: ------------

Forr: (92) 99148-9271 FA\:

REGrsrRo No IPAAM. 1016.3709 PRo('Esso Nq: 01213612024-03

Locelrz,r.çÃo DÂ ArrvrDADE: Rua Simeáo, no 4533, Dejard Vieira, Parintins-AM.

ArrvrDADE: Criadouro de Abelhas Silvestres Nativas Sociais para fins de comercialização
de colmeias, partes, produtos e para consumo.

cATEcoRrA: Comercial

FrN.{LTDADE: Produção de Mel, Multiplicação de Colônias, Polinização Agrícola e

Educação Ambiental.

PoRrE: Entre 01 e 49 colônias

EspÉcrrs: Melipona interrupta (43) e Melipona seminigra (6)

PRAZo DE vALTDADE: Permanente para categoria, finalidade e porte acima autorizados

A tcn ção:
. Este cadastro é composto de 0E restrições e/or condições constantes no versor cujo nào

cumprimento/atendimento sujeitará 8 sua invalidaçáo e/ou as penalidâdes previstâs em normas.
. Este Câdastro nâo comprova nem substitui o do(umento de propriedade, de posse ou de dominio do

imóvel.
. Este Câdâstro deve permanecer na localizaçâo da atividade e expmta de forma visível (frente e \erso).
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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

^a

o INSTTTUTO DE PROTEÇÃO AMBTENTA+ DO AMAZONAS - TPAAM. no
uso das atribuições que lhe confere a Lei Ne 3.785 de 24 de Julho de 2012. e alteração dada pela

Lei N" 4438 de 16 de janeiro de 2017 expede o presente Cadastro que autoriza a:
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enunes
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RESTRIÇôES E/ou coNDlÇors »e vALIDADE DESTE'cADAsrRo - n*' 13{/2{

O presente Cadastro está sendo concedido com base nas informações constantes no
processo n'. 012 l3ó/202+0J.
Este Cadastro é válido apenas para a atividade e finalidades constantes na mesma. devendo
qualquer alteração ser declarada imediatamente ao IPAAM.
Este Cadastro não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal. Estadual e Municipal.
Proteger a launa conforme o estâbelecido na Lei no 5.197167.
Este Cadastro não permite a captura de abelhas silvestres nativas.
O uso inegular desta implica na sua cassação" bem como nas sanções pre\ islas na
legislação.
No caso do. meliponicultor atingir o número de 50 colônias, deve solicitar a Licença
Ambiental Unica (LAU).
As colônias deverão ter uma marcação sequencial nas caixas para cada espécie. e não
poderá ser repetida no caso de morte da colônia.
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